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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 

locação de veículos, sem motorista, com seguro total e toda plotagem 
necessária, para atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Bem-

Estar da Vitória de Santo Antão, conforme especificações e quantidades 
detalhadas na planilha anexa, e conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, Estudo Técnico Preliminar - ETP e demais 

documentos contantes do processo de aquisição  
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.  
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1 A prestação de serviços é enquadrada como continuada tendo em vista 
que trata-se de contratações que visam a manutenção da atividade 
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
2.1 A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 
2.2 Cumpre-nos salientar que os itens do presente Termo de Referência já 
foram objeto de outro certame, o processo licitatório n°11/2024 - Pregão 

eletrônico n°03/2024, porém, conforme verifica-se no Ofício CPL.FMS 
N°019/2024, dois itens foram declarados FRACASSADOS, sendo necessária 

sua revisão e republicação, para fins de contratação, o que foi realizado no 
presente documento.  
 

3 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
3.1 A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  
4.1 É permitida a participação de consórcio para licitação em tela.  
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares e os itens objeto da 
presente aquisição encontram-se detalhados na planilha de especificações 
técnicas, anexa ao presente documento.   

 
5.2 Deverão ser disponibilizados veículos que atendam a todas a normas 

legais e técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou outros órgãos competentes, quanto a 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.  
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 
6.1 Devem ser atendidos todos os critérios e requisitos de sustentabilidade 
eventualmente inseridos no ETP, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

e demais normativos relativos ao tem.  
Subcontratação 

6.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação  
6.3 Não haverá exigência da garantia da contratação.  

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7.1.1 Início da execução do objeto: Os veículos deverão ser disponibilizados à 

Administração em até 10 dias úteis contados da emissão da Ordem de Serviço 
- OS. 
7.1.2 A empresa a ser contratada deverá disponibilizar os veículos objeto da 

presente contratação em conformidade com o descrito no Anexo I deste Termo 
de Referência, de acordo com a necessidade da Administração, a qual será 
emanada por meio de Ordem de Serviço - OS.  

7.1.3 Os itens objeto do presente termo de referência encontram-se 
devidamente especificados, detalhados e quantificados no anexo I deste 

documento (especificações mínimas).  
7.1.4 Os veículos disponibilizados deverão ser ZERO KM.  
7.1.5 A contratação dos serviços e sua efetiva utilização será de forma 

contínua, com o fornecimento dos veículos em perfeito estado de 
funcionamento e conservação, plotados, sem motorista e com seguro total e 

completo. 
7.1.5.1 Relativo à plotagem, informa-se que as especificações/tamanhos 
máximos encontram-se anexos ao presente documento (ANEXO II). 

7.1.5.1 Relacionado ao seguro dos veículos, informa-se que o mesmo deverá 
ser contratado pela empresa prestadora dos serviços, devendo a 
CONTRATADA ainda, disponibilizar à CONTRATANTE, junto com o veículo, a 

referida apólice para fins de conhecimento e conferência das garantias.  
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7.1.6 Durante a execução dos serviços objeto do presente TR, a empresa 

contratada deverá: 
a) Atender às normas disciplinares e demais regulamentos em vigor nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Ter sob vínculo empregatício, exclusivo, os seus empregados.  
c)  Recolher em dia todos os impostos, taxas, emolumentos e encargos 

incidentes sobre o objeto da presente contratação. 
d) Não utilizar, na execução dos serviços empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão contratante. 
7.1.7 A locação se dará por sistema de mensalidade, com quilometragem livre, 

sem motorista, incluindo manutenção, seguro total e serviços de guincho. 
7.1.8 Os veículos locados deverão ficar à disposição da Secretária de Saúde e 
Bem Estar do Município da Vitória de Santo Antão em período integral, 

durante o prazo da locação prevista no contrato a ser firmado. 
7.1.9 Os serviços contratados deverão ser executados a partir da assinatura 
do Contrato e emissão de Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, 

qualquer motivo que a impossibilite de assumir as atividades conforme o 
estabelecido. 

7.1.10 Os veículos que serão disponibilizados à Secretaria Municipal de Saúde 
e Bem Estar do Município da Vitória de Santo Antão deverão estar em perfeito 
estado de conservação, limpeza e segurança e portar os equipamentos 

obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e demais 
órgãos de trânsitos existentes.  
7.1.11 A empresa deverá disponibilizar os veículos plotados, com apólice de 

seguro total (incêndio e colisão), bem como contra terceiros (cobertura física e 
material).  

7.1.12 A Secretaria de Saúde e Bem Estar do Município da Vitória de Santo 
Antão ficará isenta de qualquer responsabilidade jurídica e financeira na 
ocorrência de quaisquer tipos de acidentes, com exceção daqueles em que 

seus agentes, nessa qualidade, causarem, nos termos da legislação vigente.   
7.1.13 A contratada responsabiliza-se por todas as despesas de manutenção, 

licenciamento, seguro, franquias, plotagens e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços contratados, isentando-se somente de futuras 
multas de trânsito que porventura vierem a ocorrer posteriormente à 

contratação, desde que comprovada culpa ou dolo do Agente da 
Administração, estando ainda inclusos nos preços apresentados todos os 
custos, impostos, taxas, fretes e/ou outros valores incidentes sobre a 

prestação dos serviços referenciada.   
7.1.13.1. Em caso de multas oriundas de infrações de trânsito onde se 

comprove a culpa e/ou dolo do Agente da Administração, a CONTRATANTE, 
após devido processo de apuração interno, identificará o motorista, sendo ao 
mesmo imputada a responsabilidade no pagamento. 
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7.1.13.2. Após o pagamento da multa pelo responsável da infração, a 

CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA , o comprovante de quitação. 
7.1.13.3. Os pagamentos das franquias dos seguros, em caso de necessidade 
de ativação, serão de responsabilidade da CONTRATADA, exceto quando 

comprovada a culpa e/ou dolo do Agente da Administração, caso onde o 
pagamento pela CONTRATANTE será efetuado por meio de reembolso da 

despesa.  
7.1.14 A manutenção e revisão dos veículos disponibilizados correrão à conta 
da Contratada, bem como a manutenção do kit de sinalização, entre outros, 

porventura existentes.  
7.1.14.1 As manutenções dos veículos serão de total responsabilidade da 

CONTRATADA, exceto nos casos em que houver comprovação de culpa ou dolo 
de Agente da Administração para ocorrência do evento. Tal comprovação 
deverá ser feita através da apresentação de laudo oficial emitido por oficina 

cadastrada e autorizada pela fabricante dos mesmos. Comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento da despesa será efetivado 
por meio de reembolso. 

7.1.15  A renovação e troca dos veículos disponibilizados, deverá ser realizada 
pela Contratada a cada 24 (vinte e quatro) meses, contados do seu 

recebimento definitivo, em razão dos seguintes benefícios:  
a) Proporcionar eliminação de investimentos iniciais com a aquisição de 
veículos e dos custos com sua obsolescência;  

b) Proporcionar redução de custos com os insumos, visto que estes são 
fornecidos com menores preços, obtidos pelas compras em grande escala, que 
podem ser realizadas pelo prestador de serviços;  

c) Proporcionar a gestão centralizada do serviço de transporte que, 
em consequência disso, possibilite a obtenção de melhor desempenho, 

disponibilidade, utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exata, 
permitindo melhor planejamento, tomadas de decisão e ações rápidas, cada 
vez mais demandadas pelos ambientes produtivos;  

d) Redução do risco operacional de paralisação de atividades, por falta de 
um ou mais serviços, bem como sobre a questão da responsabilidade civil 

entre contratadas distintas, no caso da locação de veículos, em eventuais 
sinistros;  
e) Permitir a redução da necessidade de infraestrutura de logística para 

atendimento de solicitações e distribuição de insumos /consumíveis;  
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7.1.16 Os veículos deverão ser entregues 0 KM, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, a qual formulará o pedido via e-mail (Ordem 
de fornecimento), tendo a licitante o prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
para entregar o veículo solicitado, podendo tal prazo ser prorrogável a 

critério da Administração Municipal, desde que devidamente justificado.  
7.1.17 Não será admitida em hipótese alguma, a substituição dos ITENS 

ofertados por veículos de marcas/modelos diferentes dos ofertados na 
proposta contratada. 
7.1.18  À entrega deverá seguir à risca o pedido prévio em descrição e 

quantidade, conforme especificação detalhada neste termo de referência e 
anexos. Todos os veículos deverão ser conferidos e liberados pelo responsável 

autorizador da unidade. 
7.1.19  A entrega de veículos em outras localidades, não será aceita como 
justificativa para o atraso na entrega do prazo estipulado pelo Município de 

Vitória de Santo Antão – PE.   
7.1.20 Ser responsável por todas as manutenções corretivas e preventivas 
necessárias e indicadas pelos manuais dos veículos, bem como aquelas 

solicitadas pela Administração Municipal. 
Local e horário da prestação dos serviços 

7.2 O objeto deste processo deverá ser entregue pelas empresas vencedoras, 
por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde, através de ordem de serviço que especificará o 

local/horário da entrega.   
7.3 Caso sejam entregues veículos em desacordo com a proposta de preços 
apresentadas, ou algum dos veículos entregues apresente alguma avaria, ou 

seja detectado algum problema que possa impedir o seu uso, ou naqueles 
veículos onde houver quebra, acidente ou outro motivo onde se faça 

necessária sua substituição, o fornecedor deverá efetuar a troca dos mesmos 
em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, sem ônus adicional 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória de Santo Antão, salvo quando 

o problema ou defeito for ocasionado por mal uso ou manuseio incorreto dos 
veículos. 
 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, os prazos de execução/entrega serão prorrogados automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
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8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Rotinas de fiscalização 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e 
gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos previstos na 
lei de licitações vigente e no Decreto Municipal n° 385/2023. 

Fiscalização  
8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento firmado, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
8.6.1  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
8.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção;  

8.6.3  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 
8.6.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato; 
8.6.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 
8.7 O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
8.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 
8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração.  
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8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.   

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
8.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de possíveis aplicações 
de sanções.  

8.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
9.1 Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2 Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, ETP e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 dias úteis, a contar 
do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e quantidade dos 
veículos recebidos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal/Fatura ou de instrumento de cobrança equivalente, no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da Nota Fiscal/Fatura ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 

9.8 Recebido definitivamente o objeto e sendo o serviço devidamente 
prestado, serão apresentadas Notas Fiscais ou documento de cobrança 
equivalente de forma mensal (contadas do recebimento definitivo do veículo), 

onde se correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação. 
9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota 
Fiscal/Fatura ou instrumento de cobrança equivalente, apresentado expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.9.1 o prazo de validade; 
9.9.2 a data da emissão;  

9.9.3 período da prestação dos serviços que está sendo cobrada 
9.9.4 os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.9.5 o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.6 o valor a pagar; e  
9.9.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.10  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou do 

instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
9.11  A Nota Fiscal/Fatura ou instrumento de cobrança equivalente deverá 

ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 
9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa. 

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice usualmente 
utilizado para o tipo de contratação em tela.  
Forma de pagamento 

9.19 O pagamento será realizado, de forma mensal, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
9.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito  
9.23 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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9.23.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 
9.24 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

9.25 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
9.26 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 
destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
9.27 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
Proposta 
10.1 As propostas a apresentadas no certame licitatório deverão ter validade 

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

Forma de execução dos serviços  
10.3 Os veículos serão disponibilizados de forma parcelada, conforme 
demanda da Administração, as quais serão materializadas por meio de Ordens 

de Serviço/Fornecimento. 
Exigências de habilitação 

10.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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Habilitação jurídica  

10.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
10.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade;  

10.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
10.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
10.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
10.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata a lei que define a política nacional de cooperativismo. 
10.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 
10.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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10.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual E Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  
10.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais E 
Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
10.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

10.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 
10.22 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
10.22.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 

10.22.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
10.22.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.22.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
Qualificação Técnica 
10.23 A empresa a ser contratada deverá apresentar atestados ou declarações 

de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, demonstrando que prestaram ou estão prestando, de forma 
satisfatória, atividades compatíveis e semelhantes em características e 

quantidades (Nos termos dos §1 e §2 do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021) com 
o objeto desta licitação. 

10.24 Os atestados ou declarações de capacidade técnica deverão se referir a 
serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal e/ou 
secundária das empresas, de acordo com especificação no contrato social. 

10.25 Para comprovação da exigência acima, será aceito o somatório de 
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atestado(s) de períodos concomitantes. 

10.26 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 
10.27 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 
O custo estimado total da contratação é de R$ 451.383,00 (Quatrocentos e 

cinquenta e um mil, trezentos e oitenta e três reais).  
11.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

11.1.1 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 
11.1.2 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice usualmente utilizado para a contratação;  

11.1.2.1 Os preços serão reajustados a cada 12 (doze) meses, contados da 
data do orçamento estimado, nos termos da lei de licitações vigentes. 
11.1.2.2 Relativo ao índice aplicado, havendo mais de um índice de 

reajuste, será utilizado aquele mais benéfico à CONTRATANTE. 
11.1.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
 
12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 
Despesa: 239 - 3 . 38002 . 10 . 122 . 930 . 2.50 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de recurso: 500002 - MSC - 1.500.1002 - 15% DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

Ação: 2.50 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
E QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

 
Despesa: 130 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 
Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE 
 

DESPESA: 128 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 

FONTE DE RECURSO: 500002 - msc - 1.500.1002 - 15% de impostos e 
transferências para a saúde (lc nº 141/2012) 
AÇÃO: 2.20 – manutenção das ações de atenção especializada em saúde 

 
DESPESA: 91 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 
FONTE DE RECURSO: 500002 - msc - 1.500.1002 - 15% de impostos e 
transferências para a saúde (lc nº 141/2012) 

AÇÃO: 2.16 – manutenção das ações de atenção primária em saúde 
 
DESPESA: 92 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 
FONTE DE RECURSO: 600 - msc - 1.600.0000 – recurso do SUS do bloco de 

manutenção das ações e serviços públicos de saúde  
AÇÃO: 2.16 – manutenção das ações de atenção primária em saúde 
 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, ETP e contrato a ser firmado. 
13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de equipe de fiscalização especialmente designada. 
13.3. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 

previstas neste termo de referência e seus anexos e notificar a contratada. 
13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratada. 

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência e anexos. 

13.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da 
execução contratual. 

13.7 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 
 
14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de 

referência, seus anexos, sua proposta, contrato e edital, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

14.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação. 

14.3. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
14.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 
14.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação ou na contratação. 
14.6. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo 
Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações/fornecimentos a que está obrigada. 
14.8. Assinar o contrato em até 5 dias úteis contados da convocação. 
14.9 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

 
15. SANÇÕES  
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

15. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
15.1.7. ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e 

serviços em relação ao mês previsto para início da execução do contrato, sem 
motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução 
do contrato; 
15.1.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR 
 

 

 

 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 15.1.12; 

d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do 
item prejudicado por infração do subitem 15.1.7, limitado a 20 dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução 
total; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do 

subitem 15.1.3 (inexecução total do contrato). 
f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 e 15.1.7 deste Termo 
de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
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15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em lei.  
15.11. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual 

atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações 
originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, desde que 

comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, 
impossibilitando a regular execução do objeto. 
 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 
16.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. 
 

Vitória de Santo Antão, 19 de agosto de 2024 

 
 
 

JEFFERSON BARBOSA DE LIMA 
COORDENADOR DE TRANSPORTE 
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